


CGOB como instrumento para cumprimento de meta regulatória
Sugere-se, para transparência e facilidade, a utilização de CGOB como instrumentoo oficial para 
cumprimento da meta regulatória, com ou sem molécula (book & claim);

Ajustes nas premissas para estabelecimento da Meta Regulatória
Inclusão de valores baseados em plantas certificadas no RenovaBio e RenovaCalc; 

Publicação obrigatória de referencial de meta para cinco anos subsequentes:
Garantirá maior previsibilidade aos agentes de mercado e dará sinais efetivos para avanço e 
consolidação do setor de biometano no Brasil.



Emissão de CGOB para autoconsumo:
Permissão desde que seu atributo ambiental não seja incorporado ao produto, evitando o risco 
de dupla contagem;

CGOB válido enquanto não houver aposentadoria
Proposta para garantir que o CGOB permaneça válido até a aposentadoria, nos moldes da 
validade assegurada aos CBIOs no RenovaBio;

Emissão de CGOB sobre o volume produzido:
Produtor poderá emitir certificados baseado em toda a produção de biometano realizada, desde 
que siga as normas da ANP sobre controle e qualidade do biometano, garantindo transparência e 
rastreabilidade do certificado.



Aposentadoria do CGOB após Registro de Cumprimento de Meta Regulatória
Medida garante a incorporação do Atributo Ambiental ao portfólio de produtos, processos ou 
inventário de emissões do Agente Obrigado;

Verificação de Lastro do CGOB pela ANP
Sugere-se que a ANP centralize a verificação de lastro para emissão do CGOB, em contraponto à 
proposta de divisão de responsabilidades com o escriturador;

Permissão de Cumprimento de até 15% da meta individual para o ano subsequente
Sugere-se a previsão de mecanismo de flexibilidade no cumprimento da meta regulatória desde 
que haja integral cumprimento da meta no ano anterior, conforme modelo do RenovaBio.
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